
Implantação do 

Programa de Gestão 

IFPR
Comissão Central Permanente de Implantação 

do Programa de Gestão no IFPR



NORMATIVAS
 Instrução Normativa da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal

do Ministério da Economia (IN/SGP) nº. 65, de 30 de julho de 2020, que

estabelece orientações, critérios e procedimentos gerais a serem observados

pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal - SIPEC relativos à implementação de Programa de

Gestão.

 Decreto nº. 11.072, de 17 de maio de 2022, que dispõe sobre o Programa de

Gestão e Desempenho - PGD da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional.

 Portaria do Ministério da Educação (MEC) nº. 267, de 30 de abril de 2021,

que autoriza a implementação do programa de gestão pelas unidades do

Ministério da Educação - MEC e de suas entidades vinculadas.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-65-de-30-de-julho-de-2020-269669395
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11072.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.072%2C%20DE%2017%20DE%20MAIO%20DE%202022&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Programa%20de,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-267-de-30-de-abril-de-2021-317433867


NORMATIVAS

 Resolução Consup/ IFPR nº 45, de 29 de novembro

de 2021, que institui o Programa de Gestão no IFPR.

 Instrução Normativa IFPR (IN) nº 04/2022, que dispõe

sobre orientações, critérios e procedimentos gerais a

serem observados para a implementação do Programa

de Gestão, na modalidade de teletrabalho, previsto na

Resolução Consup/IFPR nº. 45/2021, no âmbito do

Instituto Federal do Paraná (IFPR).

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Qv5Hc4azb8OG50sw-c986tE4WAW-LUOT8-yBzvS8dPRUrZA1XcGZPceX3bDsxS5ML-jLrpIeolmWiOy15-H_AN


SISTEMA

 Sistema do Programa de Gestão da Superintendência de

Seguros Privados (PGD/Susep).

 Este é um sistema utilizado para pactuação e monitoramento

dos resultados do Programa de Gestão, seguindo as

diretrizes da IN/SGP nº. 65/2020.

 O Programa foi desenvolvido pela Superintendência de

Seguros Privados (Susep) e foi adotado para uso pelo IFPR,

seguindo as recomendações do Ministério da Economia.



QUEM PODE PARTICIPAR DO 

PROGRAMA DE GESTÃO?
 Técnicos Administrativos em Educação, ocupantes de cargo efetivo.

 Servidores docentes da Carreira de Magistério do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico (EBTT) que ocupam cargos de gestão ou que

realizem atividades no trabalho que sejam, total ou parcialmente, de

natureza administrativa.

 Contratados por tempo determinado.

 Estagiários que possuam contratos de trabalho que permitam a

realização do teletrabalho.

A participação no Programa de Gestão deve observar os critérios previstos 

no Art. 4º. § 1º e § 2º e Art. 8º. da Resolução Consup/IFPR nº. 45/2021. 



REGIMES DE EXECUÇÃO DO 

PROGRAMA DE GESTÃO

Parcial

 Integral



REGIME DE EXECUÇÃO PARCIAL: 

COMPOSIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO



REGIME DE EXECUÇÃO PARCIAL: 

COMPOSIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

 Servidor em cargo de direção (CD): Regime de execução parcial, de

até 1 (um) dia de teletrabalho.

 Servidor em função gratificada (FG1): Regime de execução parcial,

de até 2 (dois) dias de teletrabalho.

 Servidor em função gratificada (FG2): Regime de execução parcial, 

de até 3 (três) dias de teletrabalho.

As composições e regime de execução indicados acima poderão 

ser alterados apenas com justificativa fundamentada pela chefia 

imediata e aprovação do dirigente da unidade.



SISTEMA - FLUXO
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 Passo a passo disponível na página da comissão.

https://reitoria.ifpr.edu.br/programa-de-gestao/


TERMO DE ADESÃO, CIÊNCIA E 

RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR
 Obrigatório.

 Ciência no PGD/Susep.

 Utilizar o texto do Anexo da Resolução Consup/IFPR

n.45/2021.

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Qzfkde7_Q2Ny36Nm4In2HpPVi4oHxcalBJh9Y3ZoOWTeTtwuqtoc6oVQMwAsRhdrkpzeOmINj1Cboiom916N4d


CRONOGRAMA



AGRADECEMOS SUA 

PARTICIPAÇÃO!!
programa.gestão@ifpr.edu.br

de até 2 dias de teletrabalho.

